O documento propõe que novas tecnologias avaliadas pela CONITEC (Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS) não ultrapassem um valor de referência de R$ 40,6 mil. 

De acordo com esse documento, esse seria o teto máximo para a incorporação de medicamentos, procedimentos, exames no SUS.

Para as chamadas “tecnologias avançadas (terapias gênicas ou curativas) ou indicadas em doenças ultrarraras (até 1 caso em cada 50.000 pessoas) serão pautados em critérios específicos, a serem definidos posteriormente pela CONITEC”, mas que o não estão explicitados no texto.

Outra exceção são os casos de crianças com doenças raras, nos quais é aceito o gasto de até três vezes o valor de referência.

De outra parte, os brasileiros com câncer vêm sofrendo uma série de restrições de acesso desde a prevenção até o tratamento da doença. A Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer, criada em 2013, trouxe um grande avanço nos cuidados de saúde relacionados a todos os tipos de câncer no Brasil. Apesar deste esforço, a realidade do tratamento do câncer no Sistema Único de Saúde (SUS) encontra-se em um patamar distante do ideal, uma vez que muitos pacientes ainda se deparam com grandes dificuldades de acesso tanto ao diagnóstico quanto ao tratamento.

Ao lermos o documento intitulado “Uso de Limiares de Custo-Efetividade nas Decisões em Saúde”, alguns outros pontos nos chamaram muito a atenção, pois afetam diretamente a vida dos pacientes oncológicos.

Os limiares de custo-efetividade com base no PIB do país, foram abandonados em 2016 pela OMS[footnoteRef:1] (Organização Mundial da Saúde). A experiência coletada e analisada pela OMS mostrou que este racional não apresenta uma especificidade adequada e necessária ao processo, além de trazer uma grande incerteza sobre como estes resultados podem afetar o investimento em recursos de saúde. [1:    Bertram, M. Y., Lauer, J. A., De Joncheere, K., Edejer, T., Hutubessy, R., Kieny, M. P., & Hill, S. R. (2016). Cost-effectiveness thresholds: pros and cons. Bulletin of the World Health Organization, 94(12), 925–930. https://doi.org/10.2471/BLT.15.164418] 


Colocar o estabelecimento de um limiar de custo-efetividade com o simples objetivo de evitar a entrada de tratamentos dispendiosos no SUS não será a solução dos problemas que o sistema já apresenta. Uma vez que o tema afeta a vida de milhões de brasileiros e suas famílias, o tratamento do câncer no âmbito do SUS suscita debates acalorados, como não poderia deixar de ser, e a instauração de mais uma barreira pode significar uma piora significativa na vida dos pacientes.

Entendemos a preocupação de se evitar a entrada de tecnologias que não tragam segurança para o paciente e tenham alto custo, mas apresentar uma proposta que estabelece uma regra de avaliação de novas tecnologias com pouca clareza de como foi construída e o seu real objetivo, traz insegurança para milhões de brasileiros que dependem do SUS para realizar seu tratamento contra o câncer. 

Diante dessa situação, acreditamos que somente por meio do cumprimento real da Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer e da modernização de questões técnicas e administrativas no SUS será possível evitar o colapso da saúde pública no Brasil. O estabelecimento de forma discricionária, com base em regras em desuso e sem amplo debate com a sociedade não resolverá o problema orgânico de gestão da saúde que vivemos. 

No nosso entendimento, uma mudança dessa dimensão precisa deixar muito transparentes os critérios utilizados para fundamentar tal proposta, além de demandar um pacto social entre as partes interessadas (sociedades médicas, pacientes e instâncias de controle social do SUS, entre outros), o que, infelizmente, não ocorreu e que vem gerando insegurança em pacientes com doenças graves e raras e em todos os brasileiros que utilizam o SUS.
